
PROJETO DE LEI Nº93/2025

Denomina a Rua B, localizada entre as Avenidas A e B,
acima  da  Travessa  Pedro  Henrique  Santos  Barros,  no
bairro Ibirapuera, como Rua Olávio Moreira Santos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, decreta:

Art. 1º Fica alterada a denominação da Rua B, localizada entre as Avenidas A e B, acima da 
Travessa Pedro Henrique Santos Barros, no bairro Ibirapuera como Rua Olávio Moreira Santos.

Art. 2º A referida Rua passará a se chamar Rua Olávio Moreira Santos.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 17 de junho de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Olávio  Moreira  Santos,  nasceu  na  Fazenda  Lagoa  de  Terto,  Município  de  Planalto,  nos

limítrofes entre Planalto e Vitória da Conquista. Filho de Manuel Rodrigues dos Santos e de Edésia

Aguiar Santos (Deza), em uma família de 11 irmãos. Por volta de seus 10 anos de idade, mudou-se

para o Paraná, acompanhando sua irmã mais velha que havia se casado, para trabalhar e ajudar na

criação de seus três sobrinhos, permanecendo por lá algum tempo.

De volta à Lagoa de Terto, não encontrando um meio de sobrevivência melhor, destinou-se a São

Paulo  em busca  de  trabalho,  onde  comprou uma máquina  fotográfica,  o  que  passou a  ser  seu

instrumento de labor. Ao regressar à Bahia, agora, como fotógrafo, seguia os Padres Capuchinhos

por onde fossem realizar Batizados e Casamentos, prestando seus serviços de registros fotográficos,

imortalizando emoções e tornando possível a documentação e criação de grandes memórias

históricas e familiares, inclusive de personalidades importantes. Para alcançar uma maior clientela,

arriscava- se a viajar de bicicleta para cidades circunvizinhas, como Caetanos, Condeúba, Itambé

para fazer a
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cobertura de aniversários, batizados e casamentos, sob sol ou chuva. Casou-se com Carmélia

Gomes e veio a residir em Vitória da Conquista, na década de 1960, com quem constituiu família e

a graça de ser genitor de 7 filhos. Não obstante, com uma garra incomparável, exerceu a profissão

de Taxista. Mais tarde, adquiriu um veículo para transporte particular de passageiros, dando suporte

e frete aos comerciantes ambulantes (camelôs), nas Feiras Intermunicipais, a exemplo de Barra da

Choça, Belo Campo, Tremedal e Planalto, sendo essa a ocupação que mais perdurou em seu viver.

Morador  bastante  conhecido  e  querido  no Bairro  Brasil,  como uma pessoa  ímpar,  um homem

íntegro e cativante,  amigo, comunicativo,  alegre,  divertido,  disposto e solícito  a ajudar a todos,

independente de quem o procurasse, sempre com seus chapéus de abas curtas, um sorriso singelo e

o hábito de assobiar e cantarolar canções, seja pelas ruas a pé ou bicicleta, seja ao volante do tão

bem  zelado  caminhãozinho  vermelho,  tornando-se um exemplo  de ser  humano  e marcando  a

História de Vitória da Conquista, bem como de muitos conquistenses que tiveram o privilégio de

conhecer e conviver com ele.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 17 de junho de 2025.
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